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DECRETO Nº 5.483, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o artigo 
65, item I da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Exonera ANA PAULA FERREIRA DE MATOS DA 
CUNHA, do cargo em comissão de Superintendente de 
Gestão Administrativa - CCS1, da Secretaria Municipal 
de Saúde (SESA).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 30 de novembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219376

DECRETO Nº 5.484, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto 
nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia PAULO ROBERTO JUSSIM DE SOUZA 
JUNIOR, para exercer o cargo em comissão de 
Superintendente de Gestão Administrativa - CCS1, da 
Secretaria Municipal de Saúde (SESA), com remuneração 
e atribuições previstas em leis específicas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 30 de novembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219384

DECRETO Nº 5.485, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto 
nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia ANA PAULA FERREIRA DE MATOS 
DA CUNHA, para exercer o cargo em comissão de 
Superintendente de Vigilância em Saúde - CCS1, da 
Secretaria Municipal de Saúde (SESA), com remuneração 
e atribuições previstas em leis específicas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 30 de novembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219385

DECRETO Nº 5.486, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 

lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o artigo 
65, item I da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Exonera ROBERTO RIBEIRO BRAGA, do cargo 
em comissão de Assistente Técnico - CC-5, da Secretaria 
Municipal de Gestão e Planejamento (Segeplan).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 30 de novembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219390

DECRETO Nº 5.487, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto 
nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia TATIANE TAVARES AUGUSTO 
MILITÃO, para exercer o cargo em comissão de 
Assistente Técnico - CC-5, da Secretaria Municipal de 
Gestão e Planejamento (Segeplan), com remuneração e 
atribuições previstas em leis específicas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 30 de novembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219393

DECRETO Nº 5.494, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto 
nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia PEDRO HENRIQUE MELLO WAICHERT, 
para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico - 
CC-5, da Secretaria Municipal de Gestão e Planejamento 
(Segeplan), com remuneração e atribuições previstas 
em leis específicas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 1º de dezembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219398

DECRETO Nº 5.500, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

ALTERA O DECRETO Nº 5.127, DE 24 DE AGOSTO 
DE 2023, QUE NOMEOU OS CONSELHEIROS PARA O 
MANDATO 2023/2026 DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA SERRA/ES (CMSS).

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe são 
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conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72, da Lei 
Orgânica do Município e, considerando o inteiro teor do 
processo nº 56038/2023,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 5.127, de 24 de agosto de 2023, 
passa a vigora com a seguinte redação:

“Art. 1º ..................................................................

III - .......................................................................

d) Maria de Jesus do Carmo Ribeiro (titular) e Antônia 
Ferreira de Souza (suplente), da Sociedade Brasileira de 
Cultura Popular (SBCP - CIDADE DO GAROTO)” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 4 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219176

DECRETO Nº 5.507, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o artigo 
65, item I da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Exonera POLYANA DE OLIVEIRA SANTANA, do 
cargo em comissão de Gerente de Unidade de Atenção 
Primária a Saúde - CC-4, da Secretaria Municipal de 
Saúde (SESA).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 4 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219405

DECRETO Nº 5.510, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º Tornar sem efeito o Decreto nº 5.354, de 1º de 
novembro de 2023.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 4 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219411

DECRETO Nº 5.511, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o disposto 
nos artigos 13 e 14, II, § 2º da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia a servidora ROSEANE COSTA DA 
FRANCA, para exercer a função gratificada de 
Coordenador do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social (CREAS), da Secretaria Municipal 
de Assistência Social (Semas), com remuneração e 
atribuições previstas em leis específicas.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 4 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219416

DECRETO Nº 5.512, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2023

ALTERA PARCIALMENTE O DECRETO MUNICIPAL Nº 
4.344, DE 21 DE MARÇO DE 2023, QUE FIXA O REGIME 
DE TRANSIÇÃO DE QUE TRATA O ART. 191 DA LEI 
FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, NO 
AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL.

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município, e

Considerando a necessidade de adotar parâmetros 
similares aos utilizados pelo Governo Federal, para 
os processos de credenciamento, em razão da Lei nº 
14.133/2021,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica alterada a redação do caput do art. 3º do 
Decreto nº 4.344, de 21 de março de 2023, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 3º Os credenciamentos realizados, nos termos do 
disposto no caput do art. 25 da Lei nº. 8.666, de 1993, 
deverão ser extintos até 31 de dezembro de 2024.” (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal da Serra, 5 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219178

DECRETO Nº 5.514, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, usando das atribuições legais, que 
lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 
da Lei Orgânica do Município e, considerando o artigo 
65, item I da Lei nº 2.360/2001,

DECRETA:

Art. 1º Exonera EMILIANO COUTINHO RICAS, do 
cargo em comissão de Subsecretário de Transparência e 
Combate à Corrupção - CC-2, da Controladoria-Geral do 
Município (CGM).

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio Municipal em Serra, 6 de dezembro de 2023.

ANTÔNIO SERGIO ALVES VIDIGAL
Prefeito Municipal

Protocolo 1219419
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